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LEI Nº 995. DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002 

AUTORIA : VEREADOR MAX CITIY 

Dispõe sobre a apresentação de relatórios dos 
cardápios da merenda escolar. 

O Povo do Município de Piúma aprovou e o Presidente da Câmara Municipal de 
Piúma, em seu nome e nos termos do art. 88, § 8º, da Lei Orgânica do Município, 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 . 0 As escolas públicas municipais ficam obrigadas a apresentar, mens.almente, 
à Secretaria Municipal de Educação, um relatório da quantidade e quã1idà8e dos 
cardápios diários da merenda escolar oferecida aos respectivos alunos. 

Art. 2. 0 Os cardápios elaborados pelas escolas, de que trata o artigo 1°, terão o 
acompanhamento de um profissional nutricionista. 

Art. 3.0 Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei , no que couber, dentro do 
prazo de trinta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma, 6 de dezembro de 2002. 
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